
1 

 Edição nº 3.073 – Quarta-feira, 11 março de 2026. 

 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

EDIÇÃO N° 3.073 
QUARTA-FEIRA, 11 DE MARÇO DE 2026. 



2 

 Edição nº 3.073 – Quarta-feira, 11 março de 2026. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



3 

 Edição nº 3.073 – Quarta-feira, 11 março de 2026. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARABIRA/PB  

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - DISPENSA Nº DV 20/2026 
 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 
Jurídica, referente a Dispensa de Licitação nº DV 20/2026, 
fundamentada no Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21, que objetiva: 
AQUISIÇÕES DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS DESTINADOS A 
SALA DA COORDENAÇÃO GERAL DE LICITAÇÕES DE 
GUARABIRA/PB; ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o 
correspondente procedimento em favor de: LEONARDO VINICIUS 
SILVA DE ANDRADE ALBUQUERQUE - CNPJ: 62.988.844/0001-40 - 
R$ 7.799,90; ARIEL CYNARA BARROS LEITE - CNPJ: 
65.348.744/0001-47 - R$ 1.798,00; C DA SILVA GRANGEIRO – 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS - CNPJ: 13.895.847/0001-23 
- R$ 4.549,95; MARCOS JULIANO DA SILVA LTDA - CNPJ: 
12.633.952/0001-21 - R$ 5.479,00. 

 
Guarabira - PB, 09 de Março de 2026 

 
MARIA HAILÉA ARAÚJO TOSCANO - Prefeita 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARABIRA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - DISPENSA Nº DV 21/2026 
 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 
Jurídica, referente a Dispensa de Licitação nº DV 21/2026, 
fundamentada no Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21, que objetiva: 
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
manutenção preventiva em equipamentos odontológicos das unidades 
de saúde do Município de Guarabira/PB, compreendendo serviços 
técnicos como limpeza, lubrificação, ajustes, revisões periódicas e 
demais procedimentos necessários à conservação, pleno 
funcionamento e prolongamento da vida útil dos equipamentos, 
conforme especificações, quantitativos e condições estabelecidas no 
Termo de Referência; ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o 
correspondente procedimento em favor de: EMILIANO DE OLIVEIRA 
CARDOSO JUNIOR - CNPJ: **.***.321/0001-** - R$ 21.017,05; ERICA 
KELLY CARVALHO DE LIMA - CNPJ: **.***.698/0001-** - R$ 9.011,45. 

 
Guarabira - PB, 09 de Março de 2026 

 
JOSÉ ADELSON DE ARAUJO JUNIOR - Gestor 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARABIRA/PB  
EXTRATO DE RESCISÃO AO CONTRATO Nº 00192/2026-SDCA 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARABIRA/PB, por meio do 
Gabinete da Prefeita, torna pública a RESCISÃO UNILATERAL do 
Contrato nº 00192/2026-SDC, firmado em 19 de fevereiro de 2026 com 
a empresa ANDRADE COMERCIAL DE MATERIAL DE 
CONSTRUÇÃO LTDA (CNPJ nº 31.313.195/0001-53). O objeto do 
ajuste compreende a aquisição parcelada de materiais de construção 
diversos para atender às demandas da Administração Municipal. A 
rescisão fundamenta-se nos arts. 137, incisos I e VIII, e 138, inciso I, 
da Lei Federal nº 14.133/2021, em razão do descumprimento do prazo 
de entrega estipulado na Cláusula Sétima e da inexecução das 
obrigações contratuais, mesmo após notificações administrativas 
expedidas em 05/03/2026 e 06/03/2026. A rescisão produz efeitos a 
partir de 09 de março de 2026, com a determinação de instauração de 
processo administrativo para apuração de infrações e aplicação de 
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sanções previstas nos arts. 155 e 156 da referida Lei assegurado o 
contraditório e a ampla defesa.  

 
Guarabira - PB, 09 de março de 2026.  

 
MARIA HAILÉA ARAÚJO TOSCANO – Prefeita Municipal 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARABIRA/PB 
ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - CREDENCIAMENTO Nº 

002/2026 
 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 
Jurídica, referente ao Credenciamento nº 002/2026, que objetiva a  
contratação de PESSOAS JURÍDICAS PARA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS PARCELADOS DE HORAS MÁQUINAS COM 
TRATORES AGRÍCOLAS PARA CORTES DE TERRA EM DIVERSAS 
ÁREAS DO  MUNICÍPIO DE GUARABIRA - PB; ADJUDICO o seu 
objeto e RATIFICO o correspondente procedimento em favor de: 
AREIAL CONSTRUBEM COMERCIO DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA – CNPJ: 18.566.335/0001-37 – R$ 59.590,96; 
JM LOCADORA – CNPJ: 48.724.261/0001-80 - R$ 535.485,20; 
ALMAQ ALUGUEL DE MÁQUINAS LTDA – CNPJ: 64.981.591/0001-
08 - R$ 238.363,84. 

Guarabira - PB, 11 de março de 2026. 
 
MARIA HAILÉA ARAÚJO TOSCANO - Prefeita 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARABIRA/PB  
EXTRATO DE RESCISÃO AO CONTRATO Nº 00193/2026-SDCA 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARABIRA/PB, por intermédio do 
Gabinete da Prefeita, torna pública a RESCISÃO UNILATERAL do 
Contrato nº 00193/2026-SDC, firmado em 19 de fevereiro de 2026 com 
a empresa ELAINE CANDIDO DA SILVA NASCIMENTO MANOEL 
(CNPJ nº 44.343.647/0001-91). O objeto do referido ajuste consistia na 
aquisição parcelada de materiais de construção diversos para atender 
às demandas da Administração Municipal. A rescisão fundamenta-se 
nos termos dos arts. 137, incisos I e VIII, e 138, inciso I, da Lei Federal 
nº 14.133/2021, motivada pelo descumprimento da Cláusula Sétima 
(prazo de entrega) e pela inexecução das obrigações contratuais, 
mesmo após sucessivas notificações administrativas sem resposta por 
parte da contratada. Os efeitos da rescisão retroagem a 09 de março 
de 2026. Fica determinada, ainda, a instauração de processo 
administrativo para apuração de infrações e aplicação das sanções 
previstas nos arts. 155 e 156 da mencionada Lei, assegurado o direito 
ao contraditório e à ampla defesa.  

 
Guarabira - PB, 09 de março de 2026.  

 
MARIA HAILÉA ARAÚJO TOSCANO – Prefeita Municipal 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARABIRA/PB 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2026 

 
Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe 
de Apoio, sediada na Rua Antonio André, 26 - Centro - Guarabira - PB, 
por meio do site www.portaldecompraspublicas.com.br, licitação 
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, de n.º 18/2026, do tipo 
menor preço, para Contratação de empresa do ramo pertinente para 
produção e fornecimento de refeições "SELF SERVICE", visando 
atender as necessidades alimentares de servidores vinculados a 
Prefeitura Municipale Fundos Municipais de Saúde e Assistência 
Social, em exercício de atividades essenciais e para autoridades 
convidadas quando devidamente autorizadas, por ocasiões de eventos 

institucionais promovidos pela administração pública municipal, pelo 
período de 12 (doze) meses. Abertura da sessão pública: 08h30min do 
dia 27.03.2026. Início da fase de lances: para ocorrer nessa mesma 
sessão pública. Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: 
previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 
14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; Decreto Municipal n.º 
269/2023; e demais legislações pertinentes, consideradas as 
alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 
08h00min as 12h00min dos dias úteis, no endereço supracitado. E-
mail: licitacaoguarabirapmg@gmail.com. Edital: 
https://www.guarabira.pb.gov.br/; www.tce.pb.gov.br; 
www.portaldecompraspublicas.com.br; www.gov.br/pncp.  

 
Guarabira - PB, 11 de Março de 2026. 

 
JOSÉ FERREIRA DOS SANTOS - Pregoeiro Oficial 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARABIRA/PB 
EXTRATO DE TERMO DE APOSTILAMENTO N.º 001/2026 

Extrato do Primeiro Termo de Apostilamento ao Contrato Administrativo 
nº 01212/2025, decorrente do processo licitatório CONCORRÊNCIA 
n.º 028/2025, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM PROPAGANDA E PUBLICIDADE PARA 
REALIZAÇÃO DE CAMPANHAS INSTITUCIONAIS DO MUNICÍPIO 
DE GUARABIRA, EM CONFORMIDADE COM A LEI FEDERAL N.º 
12.232 DE 29 DE ABRIL DE 2010, celebrado com a empresa: SUPER 
LIGA, inscrita no CNPJ sob o n° 08.930.336/0001-65. Do Objeto do 
apostilamento: inclusão da alínea “d” a Cláusula Quarta do contrato n.º 
01212/2025. Demais cláusulas dos instrumentos contratual e do 
Segundo Termo Aditivo continuam inalteradas.  

 
Guarabira/PB, 06 de março de 2026.  

 
MARIA HAILEA ARAÚJO TOSCANO - Prefeita 

 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARABIRA/PB  
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 19/2026 

 
Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe 
de Apoio, sediada na Rua Antonio André, 26 - Centro - Guarabira - PB, 
por meio do site www.portaldecompraspublicas.com.br, licitação 
modalidade PREGÃO, de forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR 
PREÇO, para AQUISIÇÃO DE QUADROS ESCOLARES, 
DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES 
ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE 
GUARABIRA/PB. Abertura da sessão pública: 08h30min do dia 
25.03.2026. Início da fase de lances: para ocorrer nessa mesma 
sessão pública. Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: 
previstos no orçamento vigente. REGIMENTO LEGAL: Lei Federal 
n°14.133/21; Lei Complementar n° 123/06, Decreto Municipal 
269/2023 e demais legislações pertinentes, consideradas as 
alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 
08h00min as 12h00min dos dias úteis, no endereço supracitado. E-
mail: licitacaoguarabirapmg@gmail.com. Edital: 
https://www.guarabira.pb.gov.br/; www.tce.pb.gov.br; 
www.portaldecompraspublicas.com.br; www.gov.br/pncp.  

 
Guarabira - PB, 11 de Março de 2026. 

 
WALBERTO JOSÉ DA SILVA - Pregoeiro Oficial 
 
 
 
 
 


